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I — Objetivos

O concurso “A minha arvore de Natal” é promovido pela Unido das Freguesias de Massama e
Monte Abrado e pretende assinalar a época natalicia, recorrendo a um dos simbolos desta quadra
—a Arvore de Natal.

Esta iniciativa tem como objetivo incentivar a criatividade da comunidade e originalidade na
construgdo de Arvores de Natal, proporcionando momentos de partilha e alegria alusiva a quadra
natalicia. Os trabalhos estardo expostos entre 25 de dezembro 2024 e 8 de janeiro 2025, no

Facebook e site da Unido das freguesias de Massaméa e Monte Abrado.

Il — Destinatarios Podem participar nesta iniciativa:

1 - Comunidade: Individuos residentes na Unido das freguesias de Massama e Monte Abrado.

I — Condicdes de Participacdo

a) As inscri¢bes para 0 concurso terdo de ser realizadas através do preenchimento de um
formulario, através do link: https://www.uf-massamamabraao.pt/pages/1175.

b) Os trabalhos deverdo ter uma altura minima de 1 metro.

c) Obrigatoriamente junto da arvore de Natal deverdo colocar uma folha/papel/desenho
onde conste a sigla UFMMA e a frase ‘Natal2024’, sendo esta condicionante um fator
determinante para a fase de aceitacdo da fotografia a concurso.

IV— Calendarizacdo Concurso

Formalizacdo de inscri¢des: 16 a 22 de dezembro de 2024
Periodo de votacgdo: 25 de dezembro 2024 ao dia 8 de janeiro de 2025

Divulgacdo dos resultados: a 16 de janeiro de 2025
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vV — Selecéo dos trabalhos
a) A cada trabalho apresentado a concurso serd tirada uma fotografia. Todas as fotografias serdo
expostas na pagina do Facebook da Unido das Freguesias de Massama e Monte Abrado.
b) O apuramento dos vencedores consiste nos resultados da votacdo do publico no Facebook,
através da contabilizagdo de “gostos” e/ou “adoros”, sendo que, cada reagdo mencionada valera
1 ponto; tendo estes igual pontuagédo/peso na fase de avaliacéo.

Todos as restantes emocoes/reacdes ndo serdo consideradas para avaliacao.

VI - Divulgacéo dos Resultados
a) No dia 16 de janeiro de 2024 serdo divulgados os resultados no Site e no Facebook da

Unido das freguesias de Massama e Monte Abrado.

b) Os vencedores serdo notificados telefonicamente ou por e-mail.
VIl — Prémios

1° Classificado: 100€ em vales de compras na Rede Fregués.
2° Classificado: 50€ em vales de compras na Rede Fregués.

3° Classificado: 30€ em vales de compras na Rede Fregués.

IX— Omissdes
Todas as omissdes as Normas de Participacdo serdo objeto de analise e decisdo da Unido das

Freguesias de Massama e Monte Abrado.

Massama: R. Dr. Francisco Ribeiro de Spinola, s/n Massama, 2745-872 Queluz * Fax: 214 389 170
Monte Abrado: Av. da Liberdade, n? 29 e n2 31, Monte Abrado, 2745-300 Queluz * Fax: 214 373 660
Tel.: 210 133 550 - Chamada para a rede fixa nacional | E-mail: geral @uf-massamamabraao.pt |
Website: www.uf-massamamabraao.pt



mailto:geral@uf-massamamabraao.pt

	I – Objetivos
	II – Destinatários Podem participar nesta iniciativa:
	III – Condições de Participação
	IV – Calendarização Concurso
	V – Seleção dos trabalhos
	Todos as restantes emoções/reações não serão consideradas para avaliação.
	VI – Divulgação dos Resultados
	VII – Prémios
	IX – Omissões

